PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 736/2015
Concede a Medalha de Mérito, em comemoração do Dia Internacional da Mulher, à Senhora Marli Abadia Pereira.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA: 
Art. 1º Fica concedida à Senhora Marli Abadia Pereira a Medalha de Mérito, em comemoração do Dia Internacional da Mulher. 

Art. 2º A entrega da respectiva medalha far-se-á em sessão solene, no Plenário da Câmara Municipal de Patos de Minas, na semana do dia 8 de março - Dia Internacional da Mulher.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2015.

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Marli Abadia Pereira nasceu em Patos de Minas, no dia 25 de janeiro de 1951, filha de Antônio José Pereira e Dorvina Estevam dos Santos. Viúva do Sr. Clementino Francisco Pereira, tem 6 filhos, sendo 5 adotivos e 9 netos.
Formada em Magistério e em Administração e Supervisão Escolar, a sua atuação profissional se deu de 1970 a 1995 em Patos de Minas e Distrito Federal.
Trabalhou como alfabetizadora em diversas regiões da zona rural de Patos e também em algumas escolas estaduais na zona urbana. Foi supervisora educacional na Escola Estadual Guiomar de Melo por 4 anos, professora de Didática no curso de Magistério do Colégio Nossa Senhora das Graças de 1979 a 1983; administradora escolar na Secretaria de Educação do Distrito Federal de 1984 a 1995; e alfabetizadora de crianças e adultos.

Palestrante espírita desde 2007, Marli atua nas áreas de assistência a necessitados em várias casas espíritas do Guará – DF e em Patos de Minas como palestrante e trabalhadora em outras áreas. Ministra palestras e pequenos seminários em Patos e na região sobre a doutrina dos espíritos e sobre a educação. 


